
 

Página 1 de 1 
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

DECRETO Nº 6.396, DE 08 DE JULHO DE 2021 

“Dispõe sobre a nomeação do Reitor do Centro 

Universitário de Adamantina - UNIFAI” 

 

 

MÁRCIO CARDIM, Prefeito do Município de Adamantina, Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 

D E C R E T A: 

 

Artigo 1º - Fica nomeado, para exercer o emprego em comissão de 

Reitor do Centro Universitário de Adamantina - UNIFAI, o professor Doutor 

ALEXANDRE TEIXEIRA DE SOUZA, conforme indicação referendada pela Câmara 

Municipal em 07 de julho de 2021. 

 

Artigo 2° - A remuneração do emprego de Reitor, de que trata o 

artigo anterior, correrá por conta de dotações constantes do orçamento da referida 

Autarquia Municipal, suplementadas se necessário. 

 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2021. 

  

Artigo 4° - Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, 

o Decreto nº 5.739, de 30 de junho de 2017. 

 

 

Adamantina, 08 de julho de 2021. 

 

 

 

MÁRCIO CARDIM 

Prefeito do Município 

 


